
1. PREÂMBULO 
1.1 - Modalidade: Pregão. 
1.2 - Tipo: Menor Preço por Lote. 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
PREGÃO No 2019.11.14.1 

1.3 - Encontra-se aberta na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Gr·anjeiro, situada na Rua David Granjeiro no 104, Centro, Granjeiro/CE, a Licitação na 
modalidade Pregão, com a finalidade de selecionar proposta(s) mais vantajosa(s) objetivando a 
contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização da festa da 
Padroeira do Município de Granjciro/CE, conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital 
Convoca tório. 
1.4 - O Pregão será realizado pelo Pregoeiro Oficial João Pereira Lacerda, e sua Equipe de Apoio. 
1.5 - Regem a presente Licitação as normas contidas neste Edital Convocatório, na Lei Federal n° 
I 0.520, de 17/07/02, e, no que couber, na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, e suas alterações 
posteriores. 
1.6 - Para os procedimentos do presente Pregão será observado o seguinte: 
1.6.1 - Local de Realização: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Granjeiro/C E, situada na Rua David Granjeiro n° I 04, Centro, Granjeiro/CE. 
1.6.2 - Data de recebimento dos envelopes e abertura da Sessão: 29 de novembro de 2019. 
1.6.3 - Horário de abertura da Sessão: 09:00 horas. 

2. OBJETO 
2.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização da festa da 
Padroeira do Município de Granjeiro/CE, conforme descrições constantes no Anexo I deste Edital 
Convocatório. 
2.2 - Os serviços estão devidamente especificados no Anexo I deste Edital. 

3. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA L ICITAÇÃO 
3.1 - A realização deste procedimento estará a cargo do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio 
nomeados por esta Administração Pública, através de P01taria do Senhor Prefeito Municipal de 
Granjeiro. 
3.2 - As decisões referentes a este Processo Licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
3.3 - O interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem como obter 
os elementos, informações e esclarecimentos re lativos ao Pregão e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, no endereço acima mencionado, ou 
através do telefone (88)3519-1350, de segunda à sexta-fe ira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
3.4- Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados, por 
escrito até o 2° (segundo) dia útil anterior a data da abertura das propostas. 
3.5 -O caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo 
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 12:00 horas, mediante recolhimento da importância de 
R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de An·ecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos ou de forma gratuita através do endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br 
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4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE l)ARTICIPAÇÃO DA PESSOA J URÍDICA E 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
4.1 - Restrições 
4.1.1 - Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no Art. 87, inciso IV, da Lei Federal 
n° 8.666/93, e que não tenha a sua idoneidade restabelecida; 
4.1.2 - Empresa com falência decretada ou concordata; 
4.1.3 - Empresas em consórcio. 

4.2 - Das Condições 
4.2.1 - O licitante terá que oferecer proposta em atendimento ao especificado no Anexo I deste 
Edital, devendo cotar preço para todos os serviços constantes no respectivo Lote. 

4.3- Requisitos para Pessoas Jurídicas (Documentação de Habili tação) 
a) Habilitação Jurídica: 
a. I -Conforme o caso, consistirá em: 
a.l.l - Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
a.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. 
a.l.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
a.l.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o ex igir. 

b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Traba lhista: 
b.l -Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP J); 
b.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal , se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b.3 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
b.4- Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 
b.5 -Certidão Negativa de Débitos Estaduais, do domicílio ou sede do licitante; 
b.6- Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do licitante; 
b.7- Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; 
b.8 - Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 
b.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalh istas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho- TST. 

c) Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
c.l - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica; 
c.2 - Balanço Patrimonia l e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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d) Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 
d.l - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
com firma(s) reconhecida(s) em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que 
identifique a assinatura do signatário. 
d.2 - Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, que conste responsável técnico (Engenhei ro Civil), exclusivamente para os licitantes que 
vierem a formular propostas para o Lote O 1. 
d.3 - Certidão de Registro e Quitação junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, que conste responsável técnico (Engenhei ro Elétrico), exclusivamente para os licitantes 
que vierem a formular propostas para os Lote 02 e 03. 

4.4 - Os documentos necessários à partic ipação na presente li citação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente, não estando, poderá sê-lo por Servidor da 
Administração, mediante vistas ao documento original. 
4.5 - A apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, 
por consequência, inabilitará o licitante. 

5. ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
5.1 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 
5.2- Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
5.3 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento li citatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente fo r declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou pos itivas com efeito de certidão negativa. 
5.5 - A não regu larização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem d 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
5.6 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de fonna superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

6. ENTREGA DOS ENVELOPES 
6.1 - Dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 
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6.1.1 - Os envelopes de "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão públ iea de abertura 
deste certame. 
6.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 

Pregão n.0 2019. 11.14.1 

Envelope n° O I - Proposta Comercial 

Proponente: .. ........... ... ......................................... . 

Prefeitura Municipal de Granjeiro 

Pregão n.0 2019.1 1. 14.1 

Envelope n° 02- Documentos de Habilitação 

Proponente: .... .... ... ...................... ..... ................... . 

6.2 - O Município de Granjeiro não se responsabilizará por envelopes de "Proposta Comercial" e 
" Documentação de Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoei ro des ignado, no local, data e 
horário definidos neste Edital. 

7. DOS PROCEDIMENTOS 
7.1 - Na data e hora marcadas neste Edital, o Pregoeiro procederá ao credenciamento e identificação 
dos representantes das empresas proponentes, declarando aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais aceitará novos interessados, dando início ao receb imento dos envelopes contendo 
a Proposta Comercial e os Documentos da Habilitação. 
7.1.1 -A documentação para CREDENCIAMENTO dos interessados será: 
a) Contrato Social ou equivalente, Carteira de Identidade ou outro documento oficial com foto, caso 
o credenciado seja o proprietário. Caso o credenciado não seja o proprietário, deverá apresentar 
também procuração com firma reconhecida, caso contrário, deverá ser apresentado documento que 
identifique a assinatura do outorgante, com poderes especiais para negociação na referida Sessão de 
Pregão n° 2019.11.14.1 (Modelo Constante no Anexo II deste Edital). 
b) Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXJIT, do Art. 7° da Constituição Federal (Modelo Constante no Anexo Ill deste Edital). 
c) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Imped itivo da Habilitação (Modelo Constant 
no Anexo IV deste Edital). 
7.2 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais o Pregoeiro desclassificar , 
fundamentadamente, as propostas que não atenderem às ex igências do Edital, bem como as q 
ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 
7.3 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço para cada Lote e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores, em até I 0% (dez por cento) da 
proposta de menor preço, para participarem da etapa de lances verbais. 
7.3.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
anterior, O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), 
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para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas. 
7.3.2- Os proponentes deverão apresentar suas propostas em atend imento ao constante no Anexo 1 
do Edital Convocatório. 
7.4 - Após a classificação das propostas para a participação na etapa de disputa de preços, O 
Pregoeiro dará sequência ao Processo de Pregão comunicando, na data e horário definido no Edital, 
os licitantes classificados. 
7.5 -O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço por lote apresentado para os 
serviços especi ficados no Anexo I deste Edital. 
7.6 - O valor inicial dos lances conespondcrá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das 
propostas. 
7.7 - Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais. 
7.8 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato públi co, para definir a ordem de apresentação dos lances, observado o 
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
7.10 - Ao final da etapa de disputa de preços, o Pregoeiro indagará aos licitantes se algum dos 
mesmos deseja interpor recurso. Em caso afirmativo o licitante deverá informar a motivação do 
recurso e o Pregoeiro decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado o interesse de 
interposição de recurso nesse exato momento ocorrerá a decadência do direito de recurso e, 
consequentemente, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao vencedor. 
7.1 1 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe 
de Apoio e pelos licitantes. 
7.12 - Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, em até 03 (três) dias úteis 
conforme previsto neste Edital. Os demais li citantes poderão apresentar contra-razões em prazo 
igual. O envio do recurso fora deste prazo não será considerado c o objeto da licitação adjudicado, 
pelo Pregoeiro, ao vencedor. Os recursos serão decididos no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
recebimento das contra-razões ou do decurso do prazo. 
7.13 - Após o julgamento dos eventuais recursos, O Pregoeiro deverá enviar o resultado via correios 
aos licitantes, comunicando o vencedor da disputa. 
7.14 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subi tens abaixo. 
7.15 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte: 
7.15.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
7 .15.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados. 
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7.15.3- Para efeito do disposto no subitem 7.15.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.15.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.15.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.15.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata. 
7.15.5 -Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.15.6- Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.15.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
7.16 - O processo licitatório findado será encaminhado ao(s) Ordenador(es) competente(s) para a 
respectiva homologação. 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote, observadas as especificações e 
condições definidas neste Edital. 
8.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, O Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.2.1 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
8.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
8.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
8.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, O 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou proposta. 
8.6 - Apurada a melhor proposta para cada lote que atenda ao Edital, O Pregoeiro poderá negociar 
para que seja obtido um melhor preço. 
8.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio, e pelos licitantes. 
8.8 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao Pregão, 
O Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados, os envelopes de 
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"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação. 

9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1 -O regime de execução dos serviços é o indireto. 
9.2 - Os serviços deverão ser executados em atendimento ao estabelecido no Anexo I deste Edital 
Convocatório. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I 0.1 - O(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal, 
entregue ao representante do contratado ou transferência bancária, após a apresentação das 
respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, correspondentes aos serviços executados, 
depois de atestado pelo setor competente, ou de acordo com o contrato. 
I 0.2 - O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
início da prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos 
financeiros do Erário Municipal. 
I 0.3 - Os preços dos serviços não serão reajustados. 

11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
11.1 - As despesas decorrentes da presente Licitação correrão a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Pro'eto/Atividade Elemento de Des esa 
13.392.0306.2.047.0000 3.3.90.39.00 

12. DAS SANÇÕES 
12.1 -A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo 
estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 
sujeito, a critério da Admin istração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos 
incisos I, UI e IV do Art. 87 da Lei Federal n.0 8.666/93 e multa de I 0% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
12.1.1 - O disposto no item 12.1 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do item 8.5 
deste Edital , que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao preço e ao prazo. 
12.2 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito o Contratado às penalidades 
previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal n.0 8.666/93, na seguinte conformidade: 
12.2. 1 - atraso de até I O (dez) di as, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso. 
12.2.2- atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso. 
12.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as sanções previstas no Art. 87 nos incisos I, T1I e IV da Lei 
Federal n.0 8.666/93 e multa de 15% (quinze por cento) sobre o va lor dos serviços não executados. 
12.4 - Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
12.5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição. 
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12.6- As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

13. DO REAJUSTE 
13.1 - O respectivo Contrato poderá ser reajustado de acordo com as condições previstas na Lei n° 
8.666/93, contidas no Instrumento Contratual. 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - A Contratada fica obri gada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
de acordo com o que prece itua o Art. 65, e seus parágrafos, da Lei Federa l n° 8.666/93. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 - A rescisão contratua l poderá ser: 
15.1.1 - Determinada por ato unil ateral c escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVIl do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.1.2 - Amigável, por acordo entre as pa1tes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração. 
15.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua rescisão pela 
Administração, com as consequências prev istas no item 12 deste Edital. 
15.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no Art. 78 da Lei 
Federal n° 8666/93. 
15.3.1 -Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do Art. 78 da Lei 11° 8.666/93, sem que 
haja cu lpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido. 
15.3.2 -A rescisão contratual de que trata o Art. 78 no inciso 1, acarreta as consequências previstas 
no Art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarec imentos, providências ou impugnar os termos do 
presente Edital por irregularidade, até 02 (dois) d ias úteis antes da data fixada para a realização do 
Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação em 48 (quarenta e oito) horas. 
16.2 - Decairá do dire ito de impugnar os tc1mos do Edital o licitante que não apontar as fa lhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 
do certame. 
16.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
Iicitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pe1tinente. 
16.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização d 
certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

17. DO RECURSO 
17.1 - Mani festada a intenção de recon·er, c devidamente acolhida pelo Pregoe iro, o lic itante deverá 
apresentar, por escrito, razões de recurso em 03 (três) di as úteis, ficando os demais li citantes, desde 
logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a decadência 
do direito de recurso e a adj udicação do objeto da li citação, pelo Pregoeiro, ao vencedor. 
17.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
17.4 - As razões de recurso e as contra-razões, apresentadas, deverão ser encaminhadas diretamente 
à Prefeitura Municipal de Granjeiro, situada na Rua David Granjeiro no I 04, Centro, na cidade de 
Granjeiro/CE, não sendo aceita remessa via fax ou correio e letrônico (e-mail). 
17 .4.1 - Optando pela remessa via correios, será considerado, para fins de tempestividade, o 
comprovante de recebimento por parte da Prefeitura Municipal de Granjeiro. 
17.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.6- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

18. DA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRA TO 
18.1 - Após a homologação do presente certame, o licitante vencedor será convocado para no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias proceder com a assinatura do respectivo Contrato. 
18.2 - O(s) Contrato(s) a ser(em) fírmado(s) com o(s) vencedor(es) da presente licitação, terá(ão) 
vigência até 31/l2/201 9, a contar da data de sua assinatura, sendo que os serviços deverão ser 
executados e concluídos dentro dos prazos previstos no Termo de Referência constante no Anexo I 
do Edital Convocatório, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

19. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1 -Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado. 
19.2 -Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela Prefeitura Municipal, mediante 
tem1o circunstanciado, assinado pelas partes. 

20. DAS PENALIDADES 
20.1 -Ao contratado total ou parcialmente inadimplentes serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 
20.2 - A empresa/pessoa f ísica contratada pela Prefeitura Municipal de Granjeiro, para executar os 
serviços, no caso de inadimplemento, ficará sujeitas às seguintes penalidades: 
20.2.1 - advertência; 
20.2.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
20.2.3 - impedimento de contratar com a administração; 
20.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin istração Públ ica. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edita l em dia de expediente do Municípi 
de Granjei ro/CE. 
2 1.2 - Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial dos serviços a 
serem contratados, sem a expressa manifestação do Municíp io. A fusão, cisão ou incorporação só 
serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito do Município. 
21.3 - O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por il egalidade, de oficio ou a requerimento da 
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pa11e interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n° 8.666/93, assegurada à ampla defesa. 
21.4 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da li citação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
21.5 - Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis Federais n° 
l 0.520/02 e n° 8.666/93. 
21.6- Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
Anexo I - Termo de Referência~ 
Anexo li - Modelo de Procuração; 
Anexo III- Modelo de Declaração de Empregador de Menor; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da 
Habilitação; 
Anexo V - Proposta Comercial; 
Anexo VI - Minuta Contratual. 
21.7 - Fica eleito Foro da Comarca de Granjeiro, Estado do Ceará, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

Granjeiro /CE, 14 de Novembro de 2019. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

fOit.l 

PREGAO No 2019.11.14.1 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000 - Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41.342.098/0001-42 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO No 2019.11.14.1 

REALIZAÇÃO DA FESTA DA PADROEIRA DO MUNICIPIO DE GRAN.JEIRO-CE 

P úblico-Alvo: 

Toda a população do Município de Granjeiro e cidades circunviz inhas da Região Sul 

Período de Execução Período de Realização 

Início: 06/ 12/20 19 I.Fim: 07/ 12/2019 Inicio Fim : 06 A 07 de Dezembro de 2019 

Ident ificação do P ro jeto 

O município de Granjeiro, através da Prefeitura Municipal e de seus munícipes, pretende 
com o presente projeto realizar a Festa da Padroeira Nossa Senhora da Conceição, nos dias 06 e 
07112/2019. O evento, já tradicional em nosso Município, atrai milhares de pessoas, fomentando o 
turi smo, resgatando e divulgando as tradições culturais, propiciando assim uma maior interação 
entre a comunidade e ofertando entretenimento à população e ao turista. 

Serão dois os di as de evento, nos quais acontecerão novenas, procissão, apresentações 
artística e culturais, barracas para a comercialização de comidas típicas e tendas para exposição e 
comercialização do artesanato local. 

A festa da Padroeira de Granjei ro pretende se tornar um referencial na valorização e 
divulgação da cultura da nossa região, por acreditar que essas manifestações das tradições populares 
são importantes ferramentas para desenvolver o escambo cultural das cidades circovizinhas e 
fomentar a valorização das atividades folclóricas nos cidadãos. 

2. Justificativa da proposição 

Granjeiro é um Município Brasileiro no interior do Estado do Ceará, Região Nordeste do 
País. Pertence à Mesorregião do Sul Cearense, à Microrregião de Caririaçu e sua população 
estimada em 2016 era de 4.459 habitantes. 

Era inicial mente um Distrito do Município de Caririaçu. Junco foi o nome primitivo da 
localidade que com o decreto n° 448 de 20 de dezembro de 1938 passou a se chamar Granjeiro. Foi 
elevado à categoria de Município pela Lei Estadual fffjno 396.1, d.e 10 de dezembro de 1957, 
desmembrado Cari ri açu. ~ 

l 
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Existe no Município a capela de Santa Vitória, localizada no Boqueirão do Riacho 
do Meio, onde privativamente tem-se como instalada a Comunidade dos Penitentes ou religiosos ele 
São Vicente. A Padroeira do Município é Nossa Senhora da Imaculada Conceição. 

As festas juninas apresentam um apanhado ele riquezas folclóricas culturais no 
Brasil. No Nordeste esta representatividade se intensifica pelas próprias tradições e costumes, 
inserindo todos os cidadãos para a socialização desses costumes. 

A festa da Padroeira do Município surge da necessidade que o Município sente ele 
valorizar e dar visibilidade aos festejos religiosos locais e divulgar as manifestações artísticas e 
culturais da região. 

Em virtude de uma série de fatores Políticos, Econômicos, Sociais e até Culturais, 
nem sempre nos damos conta da riqueza cultural e artística que possuímos, acabando por vivenciar 
uma cultura imposta pelos meios de comunicação, que não estão preocupados com os valores e 
tradições regionais, mas com o modismo e o consumismo. E que consequentemente não supre as 
necessidades de uma realidade local. 

Conhecedores dessa realidade, temos a responsabilidade cultural de oportunizar a 
divulgação das nossas expressões artísticas e culturais, a todos os munícipes e região, realizando 
uma troca de experiências e vivências entre os Municípios da região do Sul do Estado. 

Diante disto, pretende-se ressaltar e valorizar a cultura regional dos munícipes de 
Granjeiro, como também da Região Sul. Assim, propiciar a divulgação e comercialização das 
manifestações culturais: artesanato e valores materiais e imateriais, gastronomia regional, são 
alguns dos impactos sociais que pretendemos atingir. 

Este evento não se trata apenas de uma Festa Religiosa, mas pretende dar uma nova 
visão ao rico universo cultural Granjeirense, fazendo da cultura um fator de transformação da 
realidade social, econômica e sobretudo cultural. 

3. Programação das Ações do Projeto 

PROGRAMAÇÃO 

DIA 06/12/2019 
19HS - Abertura do Evento 
19:30HS- Realização de Novena 
20:30HS- Celebração da Santa Missa 
22HS - Apresentação de Bandas Locais e Regionais 

DIA 07/12/2019 
18HS - Inicio do Evento 
18:30HS- Realização de Procissão 
19:30HS- Celebração da Santa missa 
22:00 - Apresentação de bandas locais e Regionais 
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. a· Promover_ a. v~lorização _e _à preservação da identidade cultural, relativas as Festividades 
~ehctosas no M~mc1p~o de GranJeiro, fazendo um evento que possa trabalhar as d iversidades da 
nqueza cultural, mvestmdo no povo, na economia e na região. 

Objetivo(s) específico(s) 

./ Promover o desenvolvimento cultural da Região Sul 

./ Fortalecer as atividades Religiosas em nosso Município 

./ Conhecer a história da Padroeira do Município Nossa Senhora da Conceição 

./ Integrar a pluralidade cultural do Município de Granjeiro com os demais Municípios da 
Região Sul. 

./ Mobilizar a sociedade para atividades folclór icas e sociocultu rais que preservem a cultura 
regional 

./ Divulgar e valorizar o artesanato e gastronomia típica da Região . 

./ Incentivar a participação das crianças, jovens e pessoas da 3a idade, enfim de toda a 
sociedade nos eventos culturais do Município. 

4 - DA DIVISÃO POR LOTES 
4.1 -Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança, agrupando itens 
similares e específicos, guardando a devida especificidade de cada objeto, observando-se, inclusive as 
regras mercadológicas para a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
4.2 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o 
contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto 
em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria 
em aumento de quantitativos e, consequentementc, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração. 
4.3 - Isto posto, adotamos o julgamento do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", por entendermos que a 
contratação dessa forma será mais conveniente, aumentará a uniformidade dos valores e fornecimentos, 
e reduzirá os riscos de conflitos. Além disso, por se tratar de licitação do tipo Menor Preço por Lote, os 
valores unitários de cada item ainda assim deverão ser levados em consideração, evitandoY#Jse.~t s 
nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica (, 

5- FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS . 
5.1 - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
5.2 - Transporte: Os equipamentos (palco, s istema de som, sistema de iluminação, gerador de energia, 
telão) serão transportados pela contratada até o local do evento. 
5.3 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo 
as normas de segurança, mínima e máxima (capacidade estruturais, pesos, medidas, cargas elétricas, 
etc ... ). 
5.4 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, 
ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos. 
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5.5 - Guarda: A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita 
responsabilidade durante a realização do evento. 
5.6 - A empresa contratada responderá civi l e crimina lmente por todos os danos ocorridos durante a 
realização do evento, decorrente de imperícia de seus funcionários ou representantes. 
5.7 - Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as 
substituições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão 
inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

6- VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 -O futuro contrato terá vigência até 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, sendo que os 
serviços deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos previstos neste Termo de Referência, a 
contar da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

7- PREÇO GLOBAL DOS SERVIÇOS E DO RECURSO FINANCEIRO 
7.1 -Fica estimado o valor global desta licitação em R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos 
reais), com recursos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

Pro· e to/ Atividade Elemento de Des esa 
13.392.0306.2.04 7.0000 3.3.90.39.00 

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descri minadas na Minuta Contratual , parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1- As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua transcrição. 

10 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO: 
10.1 - A empresa a ser contratada, deverá prestar os serviços conforme descrição 
orçamentária abaixo: 

11. CRONOGRAMA FÍ.SICO 

Meta 1 VALOR TOTAL 
DATA 

INICIAL DATAFlNAL 

REALIZAÇÃO DA FESTA DA PADROEIRA DO R$ 59.500,00 06/12/2019 07/12/2019 
MUNICIPTO DE GRANJEIRO-CE 

Lote: 01 - Estrutura (Palco) 
Item 
0001 

Especifica_ç_ão Unid. Qtde. Valor unitário 

!Locação de Palco - Palco com tamanho 8m de frente por 6m 
de fundo, I m de altura do piso, cobertura em lona, coluna~ 

Diária 2 5.500,00 
;em grid e piso em estrutura metál ica revestido com 
compensado de 65m ( O I palco x 2 dias) 

Total: 
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Lote: 02 - Estrutura (Som e Iluminação) 
Item EsJ)ecificação Unid. Qtde. Valor unitár io 
0001 Sistema de Sonorização - Locação de equipamentos dv1 

~onorização com estrutura mínima de: som P.A tine array, 
~tereo, contendo: I console digital 48x24 canais para o P.A 

Diária 2 5.490,00 
~erador de energia digital. Com potcncia mínima de 60.000 

1watts, com técnicos capacitados para o manuseio e 
manutenção dos equipamentos.( o I som X 02 dias) 

0002 Sistema de Iluminação - Locação de sistema de iluminação 
composto de no mínimo os seguintes itens: I mesa de 
I luminação digital de 24 canais, 2 set hght, 4 lâmpadas pa. 

Diária 2 2.900,00 
led, 48, lâmpadas par, 12 movier, I maquina de fumaça, tod<J 
~~strutura com cabeamento para I igação com operador. ( O I 
luminação x 02 dias) 

Total : 

L 03 G d d E o te: - era or e nerg1a 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 KJerador de Energia - Locação de gerador movido a motor <1 

~~ i esel, com potência mínima de 180kva, com quadro e 
fntrole c comando, montado sobre est. Móvel de fácil Diária 2 1.900,00 
ocomoção, incluindo operador, combustíveis, lub, material 
e interligação, manutenção, transporte e impostos, taxas 
iccnça e encargos. (O l gerador x 02 dias) 

Total: 

Lote: 04 - Produção, Organização e Ornamentação do Evento 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 Produção, Organização e Ornamentação do Evento - Com 

contratação de equipe de coordenação, produção e 
ornamentação, fonnada de no mínimo: 2(dois) prodtllores; SER 1 6.000,00 
ornamentação do local do evento com a utilização de balões 
tinta látex, mctalon, tecido, fita, arame, cola, tubos. 

Valor Total 

10.980,00 

5.800,00 

16.780 00 

Valor Total 

3.800,00 

3.800 00 

Valor Total 

6.000,00 

Total· ~ 6.000,00 

Lote: 05 - Divulgação do Evento ~ 
Item Especificação Uníd. Qtde. Valor unilãrid Valor Total 
0001 11--ocação de Telão - Locação de telão com no mínimo 200. D.á . 

1.450,00 2 .900,00 pc I d · pc • · ' · d "600 I 
1 

na 
2 

o ega as e QrOJetor com otcnc.a mmtma e .> umcns. 
0002 11--ocação de Som Volante - Locação de som volante par<J 

divulgação da festa da Padroeira do Município de Granjeiro H 72 50,00 3.600,00 
CE (12 dias X 6 horas) 

0003 Divulgação em rádio local e regional (chamadas com 
50,00 4.000,00 

duração de 30 segundos) 
Spot 80 

Total: 10 500,00 

Lote: 06 -Segurança 
Item Es_j)_ecificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Contratação de Seguranças - Contratação de seguranç2 

~esam1ada noturna. Equipe fonnada por cinco homens, com 
Diária 16 130,00 2 .080,00 

b~periência em eventos, para preservação da segurança das 
essoas durante o evento (8 pessoas x 2 dias) 

Total: I 2.080,00 
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Lote: 7 - Confeccão de Blusas e Banner 
Item Especificação Unid. Qtde. 
0001 Confecção de Blusas - Confecção de blusas em malha PV 

~om a logomarca do evento, estampado scrigraficamcnte en UND 200 
~iversas cores, pa ra a divulgação do evento 

0002 ~onfecção de Banner- Confecção de banner tamanho 2,90nJ 
IX 2,90m tipo lona front 380 impressão ploter contendo j UND 1 
ogomarca do evento e parceiros 

Lote· 08 Banheiros Químicos -
Item Especificação I Unid. Qtde. 
0001 locação de Banheiros Químicos - Banheiro químico estrutura! 

~m fibra, com acento e piso anti-derrapante, incluind~ 
0 
... 

8 ~j ~ • 1ana espesas com transporte e manutençao e ltmpeza durante ~~ 

!evento ( 4 unidades x 2 dias) 

Valor total R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais) 

De Acordo: 

/ 

Anto ':Q..!)ias de Andrade 
Ordenador de Despesas 

SECRETARli\ MUNICIPAL DE CULTURA 

Valor unitário 

34,00 

1.100,00 

Total: 

Valor unitário 

180,00 

Total: 
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Valor Total 

6.800,00 

1.100,00 

7.900 00 

Valor Total 

1.440,00 

1.440 00 
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ANEXO 11 
Pregão N° 2019.1 1.14.1 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A (nome da empresa/profissional) .............................................. ................ .. . , CNPJ/CPF n.0 

............ ..... .......... .... .. ................................ , com sede (endereço) à 

..... ... .. ...................................... .. .... ...... ... ........... .. .. ... .... , neste ato representada pelo(s) (d iretores ou 
sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o 
Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 
............ ... ... .......... ...... ......... .. ............................................................. , a quen1 conferc(m) a1nplos 
poderes para junto a Prefeitura Municipal de Granjeiro praticar os atos necessários para representar 
a outorgante na licitação na modalidade Pregão n.0 2019.11.14.1, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, 
com ou sem reservas de igua is poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Local , data e assinatura. 

RECONHECER FIRMA(S) 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1 350 
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ANEXO IH 
Pregão N° 2019.11.14.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o 

.. ............... ...... ...................... , situada na ......... ... .. ............ .. .............. ... ............. ... ............ ...... ......... .. , 

DECLARA, sob as penas da lei , para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Granjeiro, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso 

XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local , Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
Pr·egão N° 2019.11.14.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa/profissional ............ ............ ...... ........ ... ....... ... .. ........... ...... ..... , inscrita no CNPJ/CPF sob o 

• o •••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••• o. o ••••• , situada (residente e domiciliada) na 

....................................................................................................... . , DECLARA, sob as penas da lei, 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local , Data e Assinatura. 
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ANEXO V 
PROPOSTA PADRONI ZADA 

A Prefeitura Municipal de Granjeiro, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
8.666/93 e Lei n° I 0.520/2002, bem como às cláusu las e condições da modalidade Pregão n° 2019 .11.14.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 
Ob jeto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na produção e realização da festa da 
Padroeira do Município de Granjeiro/CE, conforme especificações apresentadas a seguir. 

Lote : 01 - Estrutura _(Palco) 
Item Especifica_ç_ão I Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 LOCAÇAO DE PALCO - Palco com tamanho 8m de frente po~ 

6m de fundo, 1m de altura do piso, cobertura em lona. colunas 
em grid e piso em estrutura metálica revestido com compensad1 Diária 2 
de 65m ( 01 palco x 2 dias 

Total: 

Lote : 02 -Estrutura (Som e lluminaçãol 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 SISTEMA DE SONORIZAÇAO - Locação de equipamentos de 

sonorização com estrutura mínima de: som P.A line array, 
stereo, contendo: _1 c?~ sole digital 4~x2~ ca~~is para o P .A, Diária 
gerador de energ1a digital. Com potenc1a m1mma de 60.000 2 

watts, com técnicos capacitados para o manuseio e manutençãc 
dos eauipamentos.( 01 som x 02 dias) 

0002 SISTEMA DE ILUMINAÇAO - Locação de sistema dE 
iluminação composto de no mínimo os seguintes itens: 1 mes< 
de iluminação digital de 24 canais, 2 sei light, 4 lâmpadas pa 
led, 48, lâmpadas par, 12 movier, 1 maquina de fumaça, tod< Diária 2 
estrutura com cabeamento para ligação com operador. ( 01 
iluminação X 02 dias 

Total: 

Lote: o 3- Gerador d E e nerg1a 
Item Especificação I Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 GERADOR DE ENERGIA - Locação de gerador movido a motoj 

a diesel, com potência mínima de 180kva, com quadro 11 
controle e comando, montado sobre est. Móvel de fác~ D'ára 2 locomoção, incluindo operador, combustíveis, lub, material d 1 1 

interligação, manutenção, transporte e impostos, taxas, licença! 
e encarQos. ( 01 gerador x 02 dias) 

Total: 

Lote : 04 - Producao o rgamzação e o rnamentaçao d E o vento 
Item Especificação I Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 PROOUÇAO, ORGANIZAÇAO E ORNAMENTAÇAO 1 

EVENTO - Com contratação de equipe de coordenação, 
produção e ornamentação, formada de no mínimo: 2(dois SER 1 
produtores; ornamentação do local do evento com a utilizaçã 
de balões tinta látex, metalon. tecido, fila, arame, cola, tubos -~ 

Total: 

-Lote · 05 Divulg~ão do Evento 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 LOCAÇAO DE TELAO - Com no mínimo 200 polegadas e 

Diária 2 I projetor com potencia mínima de 3600 lumens 
0002 LOCAÇAO DE SOM VOLANTE - Locação de som volante para 

H 72 divulgação da festa da Padroeira do Município de Granieiro/CE 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
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Valor Total 

Valor Total 

Valor Total 

Valor Total 

Valo• Tolo~~ 
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I I I 
Divulgação em rádio local e regional (chamadas com duração/ S t 
de 30 segundos) po I sol 

lote : 06 -Segurança 

Total: 

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 CONTRATAÇAO DE SEGURANÇAS - Contratação de 

segurança desarmada noturna. Equipe formada por cinco 
Diária 16 homens, com experiência em eventos, para preservação da 

segurança das pessoas durante o evento (8 pessoas x 2 dias) 
Total: 

L C ote : 7- onfeçção de Blusas e Banner 
Item Especificação Unld. Qtde. Valor unitár io 
0001 CONFECÇÃO DE BLUSAS • Confecção de blusas em malh~ 

PV com a logomarca do evento, estampado serigraficamente UNO 200 
em diversas cores para a divuiQacão do evento 

0002 CONFECÇAO DE BANNER - Confecção de banner tamanho 
2,90m x 2,90m tipo lona front 380 impressão ploter contendo a UNO 1 
logomarca do evento e parceiros 

Total: 

lote · 08 - Banheiros Químicos 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO - Banheiro químico 

estrutura em fibra, com acento e piso anti-derrapante, Diária 8 incluindo despesas com transporte e manutenção e limpeza 
durante o evento (4 unidades x 2 dias) 

Total: 

Valor Total da Proposta R$ ...................... ( ..................... ...................................... ) 

Proponente: ... .......... ............. ...... ..................... ............... ........ ................ ............. ............. . 
Endereço: .......................................................................................... ............................... . 
CNPJ/CPF: ............................................................................................................................... . 
Data da Abertura: ...... ........... ... ................. .. . 
Horário: ... ..... .................... ..... ................. .... . 
Prazo de Execução: Conforme Edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Data: ........ ..... .. ................ ........ ...... ....... ..... .. 

Assinatura do Proponente 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
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Valor Total 

Valor Total 

Valor Total 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRA TO 

Contrato de prestação de serv iços firmado entre o Município 
de Granj eiro/CE, através do( a) SECRET ARlA DE 
CULTURA e .................. ................................. , para o fim que 
nele se declara. 

O M unicípio de GRANJEIRO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 41.342.098/0001-42, através do(a) SECRETARIA DE CULTURA, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) ANTONIO DIAS DE ANDRADE 
, residente e domicil iado(a) nesta Cidade, apenas denom inado de CONTRATANTE, e de outro lado 
..... ...... .......................... ............ .................................. , estabelecida na 
............................................................................. , inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
........................................... , neste ato representada por ............................................................ ...... . , 
portador(a) do CPF n° ............................ .................... , apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 
20 19. 11.14.1, tudo de acordo com as normas gera is da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2019.11.14.1, de acordo com a Lei 

Federal n° 10.520/2002, e, no que couber, com a Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado 
pelo(a) Sr(a). ANTONIO DIAS DE ANDRADE , Ordenador(a) de Despesas do(a) 
SECRETARIA DE CULTURA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO 013J ETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços especializados a 

serem prestados na produção c realização da festa da Padroeira do Município de Granjeiro/CE, 
confom1e descrições e condições apresentadas no Plano de Traba lho constante no Anexo I do Ed ital 
Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O( A) CONTRA TADO(A) se obriga a executar os serviços, ora contratados, 1 o 

regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
DO REAJUSTAMENTO 

4.1 - O objeto contratual tem o va lor total estimado em R$ ........................................... , 
para a execução de todos os serv iços contratados. 

4.2 -O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de início da prestação dos serviços contratados, em conformidade com a disponibilidade dos 
recursos financeiros do Erário Municipal. 

4.3 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
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aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito 
de reclamação ou indenização. 

4.4 -O Contrato não será reajustado em hipótese alguma. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

5.1- O presente Contrato terá vigência 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, 
sendo que os serviços deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos previstos no Plano de 
Trabalho constante no Anexo 1 do Edital Convocatório, a contar da data de recebimento da Ordem de 
Serviços. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os 

regramentos discriminados pelo Edital e Contrato originários do Pregão n.0 2019.1 1.1 4.1, de 14 de 
Novembro de 2019, e as normas estabelecidas na Lei n° 8.666/93, obrigando-se ainda a: 

-CONTRATANTE 
7.2 - Exigir do( a) Contratado( a) o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo 

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a 

perfeita execução dos serviços requisitados. 
7.4 - Ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos, quando for o 

caso. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

- CONTRA TADA(O) 
7.6 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação ex igidas na licitação. 
7.7- Cumprir fielmente com todos os serviços requis itados. 
7.8 -Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim. 
7.9 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde o 

salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato. 

7.1 O - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está 
obrigada por força deste contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento do CONTRATANTE. 

7.11 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o 
limite fixado no art. 65 da Lei no 8.666/93. 

7.12 - Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços, 
informando-o sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
CNPJ: 41.342.098/0001-42 



Prefeitura Municipal de Granjeiro 
Governo Municipal 

CNPJ: 41.342.098/0001-42 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES 
8.1 - É vedado à( ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, 

sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DO INADIMPLEMENTO 
9.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência 

de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou 
por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela( o) CONTRA T ADA(O) até a sua normalização. 

9.3 - O( A) CONTRA TADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

9.3.1 -advertência; 

Pública. 

9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
9.3.3- impedimento de contratar com a Administração; 
9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES 
10.1 - A(O) CONTRATADA(O) pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes s ituações: 
10.2 - Atraso injustificado na prestação elos serviços, causando conseqüente prejuízo, 

multa correspondente a 3% (três por cento), calculaela sobre o montante da contratação. 
10.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 

correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - O não cumprimento elas disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.2.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.2.3 -Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Granjeiro/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 -Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa 

e exclusiva de acordo entre elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Granjeiro - CE, ............ ............ ........... ...... ... . 

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO DIAS DE ANDRADE 
Ordenador(a) de Despesas 

SECRETARIA DE CULTURA 
CONTRATANTE 

CONTRA TADO(A) 

1) .................... ...... ...... .... ....................... .......... ..... .... CPF no ................................................... . 

2) .. ............. ..... .. .. .......... ... .... ..................... .... ....... ... .. CPF n° ...... ......... .... .... ........ ......... ........... . 
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